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à cobertura das despesas necessárias à constituição e insta-
lação da SPDA, inclusive para subscrição inicial em dinheiro.
Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.650, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 586/07, do Executivo)
Dá nova redação aos arts. 2º, 3º e 4º e
revoga o art. 5º da Lei nº 14.063, de 14
de outubro de 2005, que institui o Sis-
tema de Avaliação de Aproveitamento
Escolar dos Alunos da Rede Municipal
de Ensino de São Paulo, sob a responsa-
bilidade da Secretaria Municipal de Edu-
cação.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 14.063, de 14 de outubro
de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. O Sistema de Avaliação de Aproveitamento
Escolar dos Alunos da Rede Municipal de Ensino de
São Paulo abrange:
I - o ensino fundamental, nos seguintes componentes
curriculares: português (incluindo redação), matemá-
tica, ciências, história e geografia;
II - o ensino médio, nos seguintes componentes curri-
culares: português, matemática, história, geografia,
química, física e biologia.” (NR)
“Art. 3º. A avaliação de aproveitamento dos alunos
ocorrerá a cada dois anos, podendo ser aplicada
anualmente, a critério da Administração, com alter-
nância do conjunto de componentes curriculares a
serem avaliados, dando-se ampla divulgação dos re-
sultados aos alunos, pais e educadores de cada uni-
dade escolar.” (NR)
“Art. 4º. Compete à Assessoria Técnica e de Planeja-
mento - ATP a coordenação geral e o gerenciamento
do Sistema de Avaliação de Aproveitamento Escolar
dos Alunos da Rede Municipal de Ensino de São Paulo,
promovendo, em conjunto com a Diretoria de Orien-
tação Técnica - DOT e as Coordenadorias de Educação,
a integração das necessidades e demandas com a polí-
tica educacional da Secretaria Municipal de Edu-
cação.” (NR)

Art. 2º. Fica revogado o art. 5º da Lei nº 14.063, de 2005.
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.651, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 769/07, do Executivo)
Dispõe sobre a permanência dos servi-
dores que especifica no Regime Próprio
de Previdência Social do Município de
São Paulo - RPPS, bem como prorroga o
prazo previsto no § 1º do art. 6º da Lei
nº 13.973, de 12 de maio de 2005.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Estão submetidos ao Regime Próprio de Previdência
Social do Município de São Paulo os servidores ativos e ina-
tivos a seguir indicados, que tenham sido admitidos para o
exercício de função permanente, inclusive de natureza técnica,
na Administração Direta e Autárquica, sendo equiparados aos
titulares de cargos efetivos para essa finalidade:
I - admitidos pela Lei nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980, e
alterações;
II - titulares de cargos em comissão, exclusivamente, conside-
rados estáveis nos termos do art. 19 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, na conformidade do disposto em
lei municipal ou ato administrativo próprio;
III - titulares de cargos em comissão, exclusivamente, que in-
gressaram na Prefeitura do Município de São Paulo até a data
da publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de de-
zembro de 1998, e que, em razão da natureza específica das
funções por eles desempenhadas, não pertinentes à fidúcia, já
foram admitidos no regime próprio do servidor efetivo por ato
normativo específico expedido anteriormente pelo Executivo.
§ 1º. Permanecem submetidas ao Regime Próprio de Previ-
dência Social do Município de São Paulo as aposentadorias e
pensões relativas aos servidores especificados neste artigo,
concedidos anteriormente à data desta lei.
§ 2º. O disposto neste artigo aplica-se a partir de 15 de de-
zembro de 1998, data da promulgação da Emenda Constitu-
cional nº 20.
Art. 2º. O disposto nesta lei aplica-se aos servidores, aposen-
tados e pensionistas da Câmara Municipal e do Tribunal de
Contas do Município de São Paulo.
Art. 3º. Fica prorrogado por 2 (dois) anos, a partir de 12 de
maio de 2007, o prazo previsto no § 1º do art. 6º da Lei nº
13.973, de 12 de maio de 2005, para que o Instituto de Previ-
dência Municipal de São Paulo - IPREM implante a infra-estru-
tura necessária ao alcance de sua condição de único gestor das
aposentadorias e pensões, incluindo o processamento de
dados, a concessão e o pagamento desses benefícios devidos
pelo Município de São Paulo.

Parágrafo único. Durante o período previsto no “caput” deste
artigo, o IPREM poderá firmar convênio com os órgãos da Admi-
nistração Direta e Indireta que contem com servidores subme-
tidos ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de
São Paulo, para a operacionalização do processamento dos
dados e pagamento das aposentadorias devidas pelo Município.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a 15 de dezembro de 1998, quanto ao
disposto no seu art. 1º.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.652, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 791/07, do Executivo, aprovado
na forma de Substitutivo do Legislativo)

Dispõe sobre as concessões e permis-
sões de uso de áreas municipais; altera
o § 1º do art. 3º da Lei Municipal nº
14.501, de 20 de setembro de 2007.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 18 de dezembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. As concessões e permissões de uso de áreas municipais
deverão ser feitas, doravante, a título oneroso, mediante o pa-
gamento de remuneração mensal, fixada por critérios do Exe-
cutivo, excetuadas as hipóteses de efetiva prestação de ser-
viços à população ou de estabelecimento de contrapartidas so-
ciais devidamente propostas e avalizadas pela secretaria muni-
cipal competente, à qual caberá sua fiscalização.
Art. 2º. Observadas as condições da Lei nº 14.501, de 20 de se-
tembro de 2007, as doações efetuadas por pessoa física ou ju-
rídica ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - FUMCAD poderão ser utilizadas pelas associações sem
fins econômicos no abatimento da remuneração fixada nas
concessões e permissões de uso, a título oneroso, de áreas mu-
nicipais a elas cedidas.
Art. 3º. Ficam isentos do Imposto Predial os imóveis cedidos
em comodato, por escritura pública ou documento particular
devidamente registrado, a agremiações desportivas.
§ 1º. A isenção somente será concedida se os imóveis forem
utilizados efetiva e comprovadamente no exercício de suas ati-
vidades, durante o prazo de comodato.
§ 2º. O benefício depende de requerimento do interessado,
instruído com atestado de filiação a uma federação esportiva
estadual.
§ 3º. A isenção aplica-se unicamente às áreas diretamente re-
lacionadas às atividades da agremiação, não beneficiando as
áreas cedidas ou utilizadas por terceiros e nas quais desen-
volvam atividades de natureza empresarial.
Art. 4º. Vedada a restituição de importâncias recolhidas a este
título, ficam remitidos os créditos tributários relativos ao Im-
posto Predial lançado antes da vigência desta lei e que se en-
quadrem nos termos do artigo anterior.
Art. 5º. O § 1º do art. 3º da Lei Municipal nº 14.501, de 20 de
setembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. ............................................................
§ 1º. Os créditos previstos no “caput” deste artigo
serão totalizados em 31 de dezembro de cada exer-
cício para abatimento do Imposto Territorial Urbano
do exercício subseqüente.
..........................................................................” (NR)

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.653, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 792/07, do Executivo)

Dispõe sobre a criação de cargos de Bió-
logo no Quadro dos Profissionais da
Saúde - QPS da Prefeitura do Município
de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Ficam criados, na Tabela III da Parte Permanente (PP-
III) do Quadro dos Profissionais da Saúde - QPS, 30 (trinta)
cargos de Biólogo, de provimento em caráter efetivo.
Parágrafo único. Em decorrência do disposto no “caput”, a
quantidade de cargos da carreira de Biólogo, constante do
Anexo I, Tabela “A”, Grupo 1, da Lei nº 11.410, de 13 de se-
tembro de 1993, e legislação subseqüente, passa a ser a indi-
cada na coluna “Situação Nova” do Anexo Único desta lei.
Art. 2º. O provimento dos cargos de Biólogo constantes do
Anexo Único desta lei far-se-á:
I - mediante concurso público de provas ou de provas e títulos,
para os cargos da Classe I;
II - mediante concurso de acesso para os cargos da Classe II.
Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.646, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 05/95, do Executivo)
Aprova plano de prolongamento da Rua
Forte Imbuí, no distrito de Artur Alvim,
e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 13 de dezembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. De acordo com a planta anexa nº 26.762-L-690, do ar-
quivo da Superintendência de Projetos Viários, rubricada pelo
Presidente da Câmara e pelo Prefeito como parte integrante
desta lei, fica aprovado plano de prolongamento da Rua Forte
Imbuí, até a Rua Cláudio Ptolomeu, no distrito de Artur Alvim,
com largura de 15,65m (quinze metros e sessenta e cinco decí-
metros) e extensão aproximada de 50,00m (cinqüenta metros).
Art. 2º. Para os efeitos desta lei, os imóveis atingidos pelo
plano ora aprovado serão, oportunamente, declarados de utili-
dade pública.
Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.647, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 300/01, do Executivo)
Aprova plano de melhoramento viário
no Distrito do Jabaquara e dá outras
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 13 de dezembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. De acordo com a planta anexa nº 26.656, Clas. T-1.220,
do arquivo da Superintendência de Projetos Viários, rubricada
pelo Presidente da Câmara e pelo Prefeito, como parte integrante
desta lei, fica aprovado o melhoramento viário consistente no
prolongamento da Rua Tenente Américo Moretti até a Rua Jorge
Duprat de Figueiredo, no Distrito do Jabaquara, com largura de
15,00 metros e extensão aproximada de 72,50 metros.
Parágrafo único. Ficam igualmente aprovadas as concordân-
cias de alinhamentos constantes da planta referida no “caput”
deste artigo.
Art. 2º. Para os fins desta lei, os imóveis atingidos pelo traçado
ora aprovado serão, oportunamente, declarados de utilidade
pública, para efeito de desapropriação.
Art. 3º. As despesas com execução desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.648, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 168/06, do Executivo)
Altera o art. 31 da Lei nº 13.614, de 2
de julho de 2003.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. O art. 31 da Lei nº 13.614, de 2 de julho de 2003, a
qual estabelece diretrizes para a utilização das vias públicas
municipais, inclusive dos respectivos subsolo e espaço aéreo, e
das obras-de-arte de domínio municipal, para a implantação e
instalação de equipamentos de infra-estrutura urbana desti-
nados à prestação de serviços públicos e privados; delega com-
petência ao Departamento de Controle de Uso de Vias Públicas
da Secretaria de Infra-Estrutura Urbana para outorgar a per-
missão de uso; disciplina a execução das obras dela decor-
rentes, e dá outras providências, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 31. O desrespeito às disposições contidas nesta
lei sujeitará o infrator às seguintes multas:
I - multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por metro li-
near de obra ou serviço executado sem prévio alvará
de instalação ou de manutenção;
II - multa de R$ 60,00 (sessenta reais) por metro linear
de obra ou serviço, para cada uma das demais infra-
ções.
Parágrafo único. Os valores acima estipulados serão
corrigidos anualmente pelo Índice de Preços ao Consu-
midor Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - IBGE, ou por outro índice que vier
a substituí-lo.” (NR)

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.649, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 559/06, do Executivo)
Autoriza a constituição da Companhia
São Paulo de Desenvolvimento e Mobili-
zação de Ativos - SPDA.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 13 de dezembro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a constituir a Com-
panhia São Paulo de Desenvolvimento e Mobilização de Ativos
- SPDA, sociedade de economia mista, vinculada à Secretaria
Municipal de Finanças, com sede e foro na Cidade de São
Paulo, com prazo de duração indeterminado.
Art. 2º. A SPDA tem como objeto social auxiliar o Poder Execu-
tivo na promoção do desenvolvimento econômico e social da
Cidade de São Paulo e na otimização do fluxo de recursos fi-
nanceiros para o financiamento de projetos prioritários, bem
como na administração do pagamento de dívidas do Muni-
cípio.
Parágrafo único. Para a consecução do seu objeto social, a
SPDA poderá:
I - firmar convênios ou contratos com órgãos e entidades da
administração pública da União, do Estado e do Município de
São Paulo para que realizem investimentos prioritários no Mu-
nicípio de São Paulo, suportados por recursos fornecidos pela
SPDA, em especial nas áreas de saúde, educação, transportes e
segurança;
II - emitir e distribuir publicamente quaisquer títulos e/ou va-
lores mobiliários, observadas as normas emanadas da Co-
missão de Valores Mobiliários - CVM;
III - contrair empréstimos e financiamentos no mercado na-
cional ou internacional;
IV - adquirir, alienar e dar em garantia ativos, créditos, títulos
e valores mobiliários.
Art. 3º. O capital social inicial da SPDA será de até R$
2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), representado por
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, e poderá ser
subscrito e integralizado pelo Município de São Paulo:
I - em moeda corrente nacional;
II - com bens, créditos e direitos de titularidade do Município
de São Paulo;
III - em ações de emissão de companhias nas quais o Muni-
cípio detenha participação minoritária ou o controle acionário,
limitada, nestas últimas, ao número de ações que assegurem,
de forma direta ou indireta, a manutenção do controle acio-
nário pelo Município.
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a pro-
mover, a qualquer tempo, aumentos do capital social da SPDA,
bem como a substituir os créditos transferidos em razão de in-
tegralização do capital social quando não adimplidos pelos de-
vedores, mediante quaisquer dos meios definidos no “caput”
deste artigo.
Art. 4º. A SPDA será administrada por um Conselho de Admi-
nistração e uma Diretoria Executiva, a serem eleitos de acordo
com as disposições da Lei das Sociedades por Ações.
Art. 5º. Para a consecução de seu objeto social, a SPDA não
contratará pessoal próprio, contando com servidores da admi-
nistração pública direta e indireta do Município de São Paulo
afastados para esse fim, podendo contratar, quando necessá-
rios, serviços especializados de terceiros.
§ 1º. Os servidores afastados para exercer atividades na SPDA
não poderão receber remuneração adicional, nem sofrerão pre-
juízo das vantagens a que façam jus na origem.
§ 2º. A SPDA não poderá receber do Município recursos finan-
ceiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio
em geral.
§ 3º. No caso dos servidores afastados para exercer atividades
na SPDA, em regime de dedicação exclusiva, a sociedade
reembolsará ao Município os valores pagos a título de remune-
ração aos referidos servidores.
Art. 6º. Fica o Município de São Paulo autorizado a transferir
dívidas à SPDA, bem como a subscrever e integralizar o capital
social da companhia com direitos creditórios originários de
parcelamento de créditos tributários relacionados aos tributos
de competência do Município, mantidas as condições originá-
rias do parcelamento, tais como o número de prestações, o
valor, os critérios de atualização e as datas de seu vencimento.
§ 1º. Os direitos creditórios a que se refere o “caput” deste ar-
tigo não abrangem os valores referentes a vinculações legais
ou constitucionais e, quando houver, os valores referentes a
despesas judiciais e honorários advocatícios.
§ 2º. A subscrição e integralização de que trata o “caput”
deste artigo será feita com a estrita observância ao sigilo rela-
tivamente a qualquer informação sobre a situação econômica
ou financeira, a natureza e o estado dos negócios ou ativi-
dades do contribuinte ou de terceiros.
§ 3º. É vedado à SPDA ceder os direitos creditórios a que se re-
fere o “caput” deste artigo.
Art. 7º. Caberá à Secretaria Municipal de Finanças auditar as
atividades desenvolvidas pela SPDA, bem como estabelecer
mecanismos de controle e registro de informações correlatas, e
à Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos, por intermédio
da Procuradoria Geral do Município, adotar as medidas admi-
nistrativas e judiciais necessárias à preservação dos créditos
tributários parcelados mencionados nesta lei, prestando ainda
assessoria e consultoria jurídica à SPDA para esse fim.
Art. 8º. Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a
praticar todos os atos necessários ao cumprimento desta lei,
ouvida a Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
Art. 9º. Fica o Executivo autorizado a abrir crédito especial até
o limite de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), destinado


